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TERMAP FORTALEZA S.A. CNPJ nº 53.559.154/0001-84 - NIRE 23.300.054.237 - ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 11 DE ABRIL DE 2024. 1) REALIZAÇÃO E LOCAL: 11 de 
abril de 2024, às 11h00, na sede social da Companhia, situada no Município de Fortaleza, Estado do Ceará, 
na Rua Vicente Linhares, nº 500, 2202, sala MUNDI 8, Bairro Aldeota, CEP 60135-270. 2) CONVOCAÇÃO: 
Dispensadas as formalidades de publicação do Edital de Convocação, em razão da presença de 100% dos 
acionistas, conforme parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6404/76. 3) PRESENÇAS: Acionistas representando 
100% do capital votante e do capital total, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 4) 
COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Luis Antonio Floriano; Secretário: Joacks de Paula Lemos. 5) ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre a alteração do endereço da Sede da Companhia. 6) DELIBERAÇÕES TOMADAS 
POR UNANIMIDADE: Analisada e discutida a Ordem do Dia, os acionistas deliberaram e aprovaram por 
unanimidade de votos e sem reservas: (i) Alterar o endereço da Sede da Companhia para Avenida Vicente de 
Castro, sem número, Bairro Cais do Porto, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP 60180-410. (ii) Em 
função da alteração do endereço da Sede mencionada no item (i), acima, artigo 2ª do Estatuto Social, passa a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro no Município de Fortaleza, Estado 
do Ceará, na Avenida Vicente de Castro, sem número, Bairro Cais do Porto, CEP 60180-410, podendo instalar 
ou extinguir filiais, agências, sucursais, depósitos, escritórios administrativos ou representações em qualquer 
localidade do país ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria.” (iii) Foi autorizada a publicação desta ata em 
forma de extrato. 7) APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Esta ata foi lida sendo aprovada e assinada pelos 
representantes do acionista: Aba Infra-Estrutura e Logística S/A e pelo Presidente da Assembleia: Luís Antonio 
Floriano e Secretário da Assembleia: Joacks de Paula Lemos. 8) ACIONISTAS: Em obediência ao disposto no 
Estatuto Social, verifica-se que o quadro atualizado de participação societária no Capital Social da Companhia, é 
o seguinte: Acionistas Aba Infra-Estrutura e Logística S/A; Quantidade de Ações ON 653.224; TOTAL 653.224.  
Mesa: Luis Antonio Floriano - Presidente, Joacks de Paula Lemos - Secretário. Acionista: Aba Infra-Estrutura 
e Logística S/A Representada por Luis Antonio Floriano e Leandro Luiz Chiachio. Ata arquivada na JUCEC sob 
nº  6845808 por despacho da Dra. Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral em 06/06/2024.
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